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LEI Nº 1.143/2004 

 

“Dispõe sobre concessão de reajuste ao 

funcionalismo municipal e dá outras 

providências” 

 

O Povo de Lajinha, através de seus legítimos representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido reajuste de 11,112 % (onze vírgula cento e doze por cento) para 

o funcionalismo municipal a partir de 01 de Maio de 2004, com vistas à recomposição 

da perda de seu poder aquisitivo, conforme mandamento constitucional.  

 

Art. 2º - Este reajuste incidirá sobre todos os níveis da Lei 820/97, alterada pelas Leis 

850/98, 876/98, 980/98, exceto as categorias de nível I (um). 

 

Art. 3º - O presente índice também será aplicado sobre os cargos da Lei 834/97 e da Lei 

873/98. 

 

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir as despesas decorrentes da 

presente Lei no orçamento programa para o ano de 2004. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO 

DO ANO DOIS MIL E QUATRO. (26-03-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei 1.143/04 em 01/04/04, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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